
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CAMARA MUNICIPAL DE MESQUITA

(Ari: 155 do regimento interno)

para ingresso no ensino superior .
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JÁ&ARA MÚNíClPÁL OE MESQUTÃDiogo Augusto da* Silva Santos

Vereador Diogo Talento

Rua Arthur de Oliveira Vecchi, 260 Centro -Mesquita- RJ CEP 26553-080

Ramal: 207Telefone: (21) 3589.6232

E-mail: diogotalentovereador@gmail.com

Gabinete do Vereador Diogo Talento

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N°394/GAB/2023
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0 objetivo desta iniciativa, é, criar o cursinho pré-vestibular gratuito e suprir a necessidade primordial de locais 

adequados para o funcionamento desses cursos. Assim propomos que o Executivo disponibilize os docentes e as 

unidades escolares para esse fim. A iniciativa vem para garantir o acesso gratuito ao cursinho pré-vestibular e 

consequentemente, espaços para o funcionamento destes nas instalações da redeJ4iinic(pal de ensino. 0 curso pré- 

vestibular gratuito será a forma mais popular de suprir as deficiências no aprendizado de determinadas matérias e 

preparar o candidato para a disputada concorrência, principalmente para os cursos mais valorizados no mercado 

profissional. Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Pares 

anseio da população local e um desejo deste vereador. /w
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aprovação da presente propositura. Este é um
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Com fulcro no Regimento interno desta Casa Legislativa,solicito que seja encaminhada àò Excelentíssimo Senhor

Jorge Ferreira Miranda, Prefeito Municipal de Mesquita; Indicação de criação do curso pré-vestibular Municipal e 
preparatório

í Câmara Municipal de : Mesquita
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PROTOCOLO /.

N° 7
Câmara Municipal de Mesquita, em 14 de Julho de 2iQl lop.aéi
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